MOÇÃO Nº  41, DE 2009

Tramita na Câmara dos Deputados a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 356, de 2009, de autoria do Deputado Renato Amary, visando à alteração do § 9º, do artigo 144, da Constituição Federal.

A alteração proposta tem por escopo permitir que a União possa repassar aos estados-membros valores necessários para a complementação dos vencimentos pagos aos policiais civis e militares. Essa medida possibilitará que os Entes Federados tenham condições de aumentar os salários pagos aos policiais sem comprometimento das finanças do estado.

A atividade policial é um serviço essencial à população, sem a qual não seria possível a manutenção da ordem pública. É extremamente desgastante e de alto risco, o que denota a necessidade de uma remuneração compatível com a sua nobreza. Infelizemente, por razões orçamentárias, muitos estados não conseguem remunerar seus policiais dignamente. Isso gera diminuição do efetivo e desmotivação para aqueles que permanecem na carreira.

Desta forma, a aprovação da PEC nº 356/2009 trará instrumento legais para viabilizar uma nova política remuneratória aos policiais, com evidentes benefícios para a coletividade.

Isto posto, A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal a fim de que seja aprovada a Proposta de Emenda à Constituição nº 356, de 2009, que altera a redação do § 9º, do artigo 144, da Constituição Federal.

Sala das Sessões, em 26/5/2009

a) Fernando Capez 


